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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
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LEI MUNICIP ALN9 7 07 /2023

De 18 de maio de 2023

'Fixa piso salaial para os profissionais do magistéio da educação

básica da rede municipal de São Francisco do Conde, e dá outras

providências".

O PREFETTO DO MUNIC|PIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pelo inciso Vl do art. 75,

da Lei Orgânica Municipal, da Lei Municipal n" 24312012 e demais legislações

pertinenles, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 'lo. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o reajuste de

11,00o/o (onze por cento) do piso salarial para os profissionais do magistério da

educação básica de carreira e jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Àrt. 20. Fica o Executivo Municipal autorizado a aplicar o reajuste

estabelecido no artigo 1o desta Lei, de forma retroativa a 1o de janeiro de 2023, a título

de diferença salarial a serem pagos em 04 (quatro) parcelas iguais e sucessivas.

Art 30. Fica responsável a Secretaria Municipal de Administração a adotar as

providências necessárias para implementar o reajuste estabelecido nesta Lei.

Art.40. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão cobertas
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§1o. Fica assegurado aos profissionais do magistério da educação básica

contratados por tempo determinado nos termos do artigo 37, lnciso lX da Constituição

Federal o piso salarial regulamentado pela Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de

2008.

§2o. Fica assegurado o mesmo reajuste aos profissionais do magistério da

educaçâo básica com regime de trabalho semanal de 20 horas.
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Secretário de Administração

Jerolino Mascarenhas Santana

Secretário da Fazenda e Orçamento
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por dotâções orçamentárias próprias.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde/BA. 18 de maio de2023.

Antônio almon

Eliezer de nta a Santos

overnoSecretário de
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